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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. ART. 16 DA LEI N. 10.826/2003. PEDIDO 
ABSOLUTÓRIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AFASTADO. 
APREENSÃO DE CARREGADOR DE PISTOLA CALIBRE .40 E 16 
(DEZESSEIS) MUNIÇÕES DO MESMO CALIBRE. WRIT NÃO 
CONHECIDO. 

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido 
de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício.

II - Com efeito, este Superior Tribunal de Justiça se alinhou ao 
entendimento da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal e passou a 
reconhecer a atipicidade material da conduta, em situações específicas de 
ínfima quantidade de munição, aliada à ausência do artefato capaz de 
disparar o projétil.

III - Na hipótese, não há que se falar em atipicidade material da 
conduta praticada, ante a grande quantidade de munições apreendidas, vale 
dizer, “um carregador de pistola calibre .40, contendo 15 (quinze) 
munições calibre .40, mais 1 (uma) munição avulsa do mesmo calibre” . 

IV - Qualquer incursão que escape a moldura fática ora apresentada, 
demandaria inegável revolvimento fático-probatório, não condizente com os 
estreitos lindes deste átrio processual, ação constitucional de rito célere e de 
cognição sumária. Precedentes.

Habeas corpus não conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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